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rico c e Saúde, o conselho tem 
por competência planejar e executar 
todas as ações de saúde no municí-
pio. Isso só se dará se a composição 
dos conselhos obedecer aos princí-
pios de representatividade tripartite. 
Ou seja, reunir equitativamente re-
presentantes da população, median-
te suas organizações, prestadores de 
serviço e representantes do poder 
público. 

Pesa sobre o prefeito a escolha de 
pessoas de competência reconheci-
da perante a comunidade para com- 

^de, melhorar subs-
tancialmente o 

„atendimento 
_,,giédico-hospitalar 

na sua cidade, opi-
nando e interferin-
do nas ações do se-

_tor. O grande desa-
fio hoje, no entan-
to, é fazer com que 
o SUS seja um ver-
dadeiro projeto de 
municipalização, e 
não de "prefeituri-
zação" da saúde 
com instrumentali-
zação política do sistema 
eleitoreiros. 

Atingir a municipalização adequa-
da e eficaz exige de governos muni-
cipais uma tarefa de extrema impor-
tância. Está sob a responsabilidade 
do prefeito a formação dos conselhos 

_municipais de saúde. Peça funda- 
mental nara a imnlantacão do Siste- 

por esse grupo. Cabe tão-somente a 
ele, numa demonstração de rigor e 
de vontade política em ampliar. A 
participação social na administração, 
constituir o conselho e acatar suas 
sugestões, acreditando ser essa a al-
ternativa mais democrática e capaz 
de traduzir os anseios da população. 
Respeitar a participação da socieda- 

de civil no processo é impres -cirror-
vel — e um dever daquele que de-
tém o poder. 

Feito isso, resta pensar grande. 
Pensar e planejar além do ano 2000, 
e querer que as próximas gerações 
não convivam com fantasmas que 
atormentam nossas populações, co-
mo fraudes, filas em pronto-
socorros, falta de leitos, hospitais su-
cateados, doenças medievais e tan-
tos outros que rondam os lares brasi-
leiros. A oportunidade de participar, 
sugerindo soluções para taisproble-
mas, nunca esteve tão perto do cida-
dão quanto propõe o espírito do 
SUS. 

A falência do Inamps como conse-
quência da implementação do SUS, 
era fato previsto • pela maioria dos 
profissionais de saúde. A concentra-
ção e a centralização de poderes 
nesse setor, a experiência bem de-
monstrou, é imcompatível com um 
país de diferenças geográficas, cultu-
rais e econômicas tão grandes e os 
governantes tendem a enxergar car-
gos técnicos como produto de barga-
nha política. O que se espera com a 
municipalização é que cada cidadão 
se torne um fiscal, não permitindo 
ingerências, fraudes, desmandos e 
politicagem com assunto tão sério 
como a saúde. 

111 Mái-io da Costa Cardoso Filho é pre- 
sidente da Associação Médica Brasileira 

Mário da Costa Cardoso Filhb ,  ' 

Muitos municípios brasileiros ain-
da não se deram conta da responsa-
bilidade — e do poder de transfor-
mação social — que têm na área de 
política de saúde. O Sistema Unico 
de Saúde, criado para descentralizar 
as decisões nesse segmento, transfe-

, !ido do Governo Federal para os 
municípios algumas de suas respon-

'..bilidades, entre elas administração 
:e' aplicação de recursos, pela primei- 

vez permitirá à comunidade, por 
sua própria vonta- 

para fins 


